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CÂMARA MUNICIPAL DO PAUDALHO
Gabinete do Vereador 
Gerson Dionísio da Silva Filho 
(Irmão Gerson)

Indicação: 129/2023 Ementa: Indico a Mesa, que seja viabilizado em CARÁTER
EMERGENCIAL, o serviço de pavimentação asfáltica, no 
bairro de Chã do Pinheiro.

Indico a Mesa, cumprindo as formalidades regimentais, para que seja solicitado ao 

Exmo. Sr. Marcelo Fuchs Campos Gouveia, Prefeito do Município do Paudalho e extensivo a 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Agrário, em CARÁTER 

EMERGENCIAL, o serviço de pavimentação asfáltica, iniciando próxima a residência da 

Irmã Abinoã Arruda, até a PE 60, próxima a Escola Municipal Paulo VI, no bairro de Chã do 

Pinheiro.

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a presente indicação pela necessidade de se oferecer aos 

moradores da localidade, condições dignas de transitar na referida rua que atualmente se 

encontra em estado precário prejudicando o tráfego dos moradores e veículos.

A situação se agrava cada vez mais, sem contar que, que em períodos de estiagem a 

poeira tem sido um grande agravante, pois podem causar doenças respiratórias e em 

períodos de chuvas o local ficar totalmente complicado de trafegar, devido o lamaçal 

provocado pelas águas pluviais, prejudicando o fluxo diário de moradores e estudantes que 

utilizam a referida Rua como acesso as ^ l^ ff^É liH c ia se Ç sco la .

Salientamos que o serviço realizado, além de trazerem benefícios para a população 

com a melhoria do fluxo diário, também valoriza e engrandece o município.

GABINETE DO VEREADOR 
Paudalho, 05 de outubro de 2023.
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